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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.210 

de 30 de maio de 2017. 

( Projeto de Lei Complementar no. 08/2017) 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 – LDO exercício 

de 2017 e dá outras providências”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.200, de 30 de agosto de 2016 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2017, os seguintes projetos e objetivos:  

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO  

(x) INICIAL 

 PROGRAMA: SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00 

OBJETIVO: Atingir a universalidade de atendimento prevista pela Constituição Federal, cumprir com os pactos bipartite e tripartite firmados com o 

Estado e União, além do desenvolvimento das atividades voltadas a prevenção de doenças.  

JUSTIFICATIVA: Assegurar o cumprimento da universalidade do Sistema Único de Saúde 

METAS 

NDICADORES                                                         UNIDADE DE MEDIDA                       INDICE RECENTE         INDICE FUTURO 

Atendimento a demanda operacional da área       Atendimento a demanda operacional (%)                           100,00                          100,00 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 65.421.000,00 (sem alteração) 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA: ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.05 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento da demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO R$ 2.282.000,00 (sem alteração) 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de R$29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), 

obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

FICHA ORGÃO          VALOR R$ 

754 Saúde 29.400,00 

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será coberto com o recurso  proveniente da anulação parcial na importância de R$29.400,00 

(vinte e nove mil e quatrocentos reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

FICHA ORGÃO          VALOR R$ 

288 Saúde 29.400,00 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

           Botucatu, 30 de maio de 2017. 

   Mário Eduardo Pardini Affonseca -    Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2017 – 162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

   Rogério José Dálio -  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.211 

de 30 de maio de 2017. 

 

( Projeto de Lei Complementar no.  11/2017) 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 – LDO exercício de 2017 e dá 

outras providências”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1º Fica alterado nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.200, de 30 de agosto de 2016 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2017, os seguintes projetos e objetivos:  

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO  

(x) INICIAL 

 PROGRAMA: SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.06.00 

OBJETIVO: Atingir a universalidade de atendimento prevista pela Constituição Federal, cumprir com os pactos bipartite e tripartite firmados com o Estado e União, além do 

desenvolvimento das atividades voltadas a prevenção de doenças.  

JUSTIFICATIVA: Assegurar o cumprimento da universalidade do Sistema Único de Saúde. 

METAS 

NDICADORES                                                           UNIDADE DE MEDIDA                       INDICE RECENTE         INDICE FUTURO 

Atendimento a demanda operacional da área       Atendimento a demanda operacional (%)                100,00                          100,00 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

 CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$) 65.421.000,00 (sem alteração) 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA:GESTÃO SUS 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.01 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento da demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$) 1.816.386,00  

                                                                                                          

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  INICIAL  

UNIDADE EXECUTORA: ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.003 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Prédios/Equipamentos Público demandados (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO  (R$)  100.000,00 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

(x)  INICIAL 

UNIDADE EXECUTORA: ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: 

PROTEÇÃO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 331 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: 

VALE ALIMENTAÇÃO 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.034 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Serviços atendidos (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  2.450.000,00  
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ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA: 

ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.02 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BÁSICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 301 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento da demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  45.999.999,00   

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  INICIAL 

UNIDADE EXECUTORA: 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.03 

FUNÇÃO: 

SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: 

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302 

PROGRAMA: 

SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.003 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  20.000,00 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  INICIAL 

UNIDADE EXECUTORA: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CÓDIGO DA UNIDADE: Nº 02.06.03 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO: Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

PROJETO: DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE AREAS 

CÓDIGO  DO PROJETO:  Nº  1.018 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

1,00                                          Áreas desapropriadas 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$) 10.000,00 

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA: MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.03 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0018 

AÇÕES 

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE 

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  9.112.615,00  

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

(x)  INICIAL 

UNIDADE EXECUTORA: VIGILANCIA EM SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.04 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10 

SUBFUNÇÃO: VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 305 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA 
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CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018 

AÇÕES 

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  885.000,00    

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

(x)  INICIAL 

UNIDADE EXECUTORA: VIGILANCIA EM SAUDE 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.04 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10 

SUBFUNÇÃO: VIGILANCIA SANITARIA 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 304 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018 

AÇÕES 

PROJETO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%) 

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  2.595.000,00    

 

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 (x)  ALTERAÇÃO 

UNIDADE EXECUTORA: ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.06.05 

FUNÇÃO: SAÚDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 10 

SUBFUNÇÃO: ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 302 

PROGRAMA: SERVIÇOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA 

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0018 

AÇÕES 

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE 

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.056 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA 

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)  

CUSTO FINANCEIRO PARA O  EXERCÍCIO  (R$)  2.432.000,00   

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.469.216,00 (dois milhões quatrocentos e 

sessenta e nove mil  duzentos e dezesseis reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

 

FICHA ÓRGÃO         VALOR R$ 

229 

Saúde 

204.000,00 

228 19.100,00 

227 1.536.115,00 

207 22.386,00 

252 279.320,00 

753 73.295,00 

224 100.000,00 

281 150.000,00 

251 85.000,00 

Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial na importância de 

R$2.469.216,00 (dois milhões quatrocentos e sessenta e nove mil duzentos e dezesseis reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

 

FICHA ORGÃO         VALOR R$ 

221 Saúde 2.469.216,00 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

                     Botucatu, 30 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

   Mário Eduardo Pardini Affonseca 

   Prefeito Municipal 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2017 – 162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 

   Rogério José Dálio 

        Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO Nº 10.967 

de 30 de maio de 2017. 

 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional  

                   especial”. 

 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Munici-

pal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com o Processo Administrativo nº 12.113/2017 e consoante 

Lei Complementar nº 1.210/2017, 

 

        

         D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial, até o limite de R$29.400,00 (vinte e nove mil e 

quatrocentos reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

 

FICHA ÓRGÃO         VALOR R$ 

754 Saúde 29.400,00 

 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da 

anulação parcial na importância de R$29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), obedecendo 

a seguinte ficha de despesa: 

 

FICHA ORGÃO         VALOR R$ 

288 Saúde 29.400,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 30 de maio de 2017. 

 

  

 

 

 

  Mário Eduardo Pardini Affonseca 

   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2017 – 162º ano de emancipa-

ção político-administrativa de Botucatu. 

 

   Rogério José Dálio 

        Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO Nº 10.968 

de 30 de maio de 2017. 

  

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional  

                                     suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Munici-

pal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, em conformi-

dade com o Processo Administrativo nº 16.388/2017 e consoante 

Lei Complementar nº 1.211/2017,  

 

             D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.469.216,00 (dois milhões 

quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e dezesseis reais), obedecendo as seguintes fichas de 

despesa: 

 

FICHA ÓRGÃO         VALOR R$ 

229 

Saúde 

204.000,00 

228 19.100,00 

227 1.536.115,00 

207 22.386,00 

252 279.320,00 

753 73.295,00 

224 100.000,00 

281 150.000,00 

251 85.000,00 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente 

da anulação parcial na importância de R$2.469.216,00 (dois milhões quatrocentos e sessenta e nove 

mil e duzentos e dezesseis reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

 

FICHA ORGÃO         VALOR R$ 

221 Saúde 2.469.216,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 30 de maio de 2017. 

 

 

 

   Mário Eduardo Pardini Affonseca 

   Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2017 – 162º ano de emancipa-

ção político-administrativa de Botucatu. 

 

   Rogério José Dálio 

        Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
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